
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO No 29.0í2. DE 18 DE MARçO OE 2024

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais e atendendo solicitação contida no processo

protocolado sob n" 446312024,

RESOLVE exonerar, a pedido, Samira Aparecida

Gonçalves do cargo de Assistente Tecnico-CC-7, localizado na Superintendência de

Proteção Social de Média Complexidade, da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 18 de março de 20

Prefeito Mu

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Col l8dem arço de 2024.

Secretário nicipal de Governo

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bo Esplanada - Colatina/ES - CEP: 29.702-902 - TEL: (27» 3177-70O4

Exonera, a pedido, Assistente Técnico-Cc-7,

localizado na Superintendência de Proteção Social

de Média Complexidade, da Secretaria Municipal de

Assistência Social :


